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Câmara Municipal de Guacuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N* do Protocolo:

Data da Entrada; 03/04/9.8..

ASSUNTO: p, rq. j et.O .. DE...LE1 M?.....LQ/9.8.....r. ...a.eno.mi..n.o....S.u.a

Vereador Aiaer..i..cQ....L.op.as....Ma.c.edo.....E«.

WELLEN....Ll.M...DE...MENmNÇÂ

- ...Autísr...-

AUTUAÇÃO

Aos t.p..ê.s. abr.i..!

novecentos e ......jiD.v.eJií:s....e....o.i..Eo - • Secretaria,

eu, J.Qa.Q...j'«l)an..Q.e.l....de...C.ar..va..í.EQ > Secretário, autuo os
documentos que adiante se vêem. Eu Joeo Manoel de Carvalho.

O subscrevo e assino.



CAMARA MUNICIPAL DE GUACUI
Praça João Acacinho, 02 -1° andar - CEP 29560-000 - Fone 553-1540

CGC 31.726.375.0001-67

Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI N" 10/98

aprova o 0^
Sala das "Denomina rua Vereador Américo
— Lopes Macedo".

o Vereador in (ms assinado, no uso de suas atribuições legais, submete a
apreciação do Plenário, o seguinte:

APROVADO

Sala das >8^sões(2..5!/( qâM
PROJETO DE LEI [i ■■S>

.Presidente

ifo
f

Artigo 1" - Fica denominada rua "Vereador Amérieo Lopes
Maeedo", a ma " F", do Loteamento Vüa dos Professores,
nesta cidade de Guaçuí.

Artigo 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 03 de abril de 1998.

WELLEN LIMALmMENJbONÇA
Autor do Projeto
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Prefeitura Municipal de Guaçuí
(}ap.çUT • ('.vy), 26.09.97

Ilrno, nr'. Vereador

■//eIlLpn TjTma oFi fííf.!:ri.i)OíiçA

M e c-5 t a

Sr. Vereador,

Em aten^ac ao aeu pedido v"er-'

bal, informaxQOB o «egarunte,

[ TX)TFA6;FNTC) VI.i:iL.[jOg rROV;':SSO:tf'Xi: - Todaa ao ruas
nao possuem nomes registrados nr ■? departarnen-
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AUTU

Nesta Data Áutug os

Este o n°

Sala das es e

ÇÃO
içi^Qentos Tomando

m

eoretano

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Comi^ão deyi^ustiça
Sala das Sessões,/^

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTTCA

Sr. Presidente:

Nós, membros da Comissão de Justiça da Câmara
Municipal de Guaçuí, após análise do Projeto de Lei n° 10/98 - Denomina

Rua "Américo Lopes Macedo"- somos pela TRAMITAÇÃO
NORMAL do referido projeto por esta Casa de Leis, tendo em vista que
o mesmo não apresenta nenhuma irregularidade.

Sala das Sessões:

Guaçuí-ES, 19 de maio de 1998.

LORIVAL DUTRA MIRANDA

VANDERSON PIRES VIEIRA

residente

RUBENS MARCELINO DE SOUZA
>a.

or

Membro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Dc^cu^^ntira Tomando
Este o n° .......f)

JLá...ájSala das

an

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presi^nte da Comúsão d^ustiça

Sala das Sd^es^/em4^.£3L../r^ííx./...AC/

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente;

Nós, membros da Comissão de Justiça da Câmara
Municipal de Guaçuí, após análise do Projeto de Lei n° 10/98 - Denomina

Rua "Américo Lopes Macedo"- somos pela TRAMITAÇÃO
NORMAL do referido projeto por esta Casa de Leis, tendo em vista que
o mesmo não apresenta nenhuma irregularidade.

Sala das Sessões:

Guaçuí-ES, 19 de maio de 1998.

LORIVAL DUTRA MIRANDA

VANDERSON PIRES VIEIRA

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

c
residente

Re or

Membro


